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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Lei

 
 
 
 
 
 

 

 
 ERRATA DA LEI  Nº 464  DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, informa que tendo em vista o erro de NUMERAÇÃO na 
publicação da Lei Municipal nº464/2024 , de 19 de DEZEMBRO de 2024, a presente ERRATA serve 
para retificar: 
 
 

ONDE SE LÊ: 

LEI MUNICIPAL  Nº464 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

LEIA-SE: 

LEI MUNICIPAL  Nº465 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba/BA, em 19 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 

 
DEMÓSTENES DE SOUSA BARRETO FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba
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